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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 69/2026 – PROCESSO 318/2026

O Município de Ijuí, através da Coordenadoria-Geral de Compras, Patrimônio e Administração de Materi-
ais, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,  
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além das demais disposições le -
gais aplicáveis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 
anexos. 

1. OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente pregão o Registro de preços para aquisição de materiais diversos e equipamentos 
de limpeza par ao Muni´pio de Ijuí, conforme as especificações contidas no edital e nos anexos, aos quais os inte -
ressados devem submeter-se sem quaisquer restrições.

1.2 A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 
2026, às 09:00.

1.3 A licitação será realizada por ITENS, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu in-
teresse, e o modo de disputa será ABERTO E FECHADO.

1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, levando em conta as especificações do ob-
jeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração, de  
acordo com o artigo 34 da Lei nº 14.133/2021.

1.5 Os itens com o valor total de até 80 (oitenta) mil reais serão de participação exclusiva para ME/EPP,  confor-
me art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações.

1.6 O licitante classificado em primeiro lugar que deverá  apresentar amostra, dentro do prazo de  3 (três) dias 
úteis, contados da solicitação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
formal da empresa, sob pena de não aceitação da proposta, salvo caso fortuito e força maior, devidamente com-
provado e justificado.

a) As amostras somente serão requeridas nos itens que estão detalhados no Termo de Referência. A solicitação de  
amostras será feita somente quando o licitante tiver apresentado uma marca diferente daquelas que foram previ-
amente aprovadas e listadas.

b) As amostras deverão ser entregues de Segunda a Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min, observando os detalhes de endereço e o servidor responsável pelo recebimento no momento da solici-
tação.

c) As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome, CNPJ e contato da empresa fornecedora, nú-
mero do registro de preço ou edital a que pertence, número do lote e item. Deverão ser entregues dentro do pra-
zo previsto em edital, as que não estiverem devidamente identificadas e encaminhadas fora do prazo legal não se-
rão submetidas à avaliação.

d) No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a propos-
ta do licitante será recusada.

e) Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, su -
cessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 
03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão.
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2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de 
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo 
com o artigo 164 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.1 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competente e 
pelo setor jurídico.

2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administra-
ção, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações 
prestadas.

2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além 
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não compro-
meter a formulação das propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A con-
cessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do 
processo.

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá sua participação nesta licitação até a deci -
são final.

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos apenas como uma 
manifestação do direito de petição.

3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas:  
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, pa-
ra acesso ao sistema eletrônico.

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante  
legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públi-
cas e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo iden-
tifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados.

3.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando respon-
sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sis-
tema ou pelo Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão.

3.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresenta-
ção de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.

3.5  As  Licitantes  que  desejarem  obter  os  benefícios  de preferência  concedidos  as  MICROEMPRESAS  (ME)  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão DE-
CLARAR, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estando aptas 
a usufruir o TRATAMENTO DIFERENCIADO estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, da Lei Complementar Fe-
deral nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou da Lei Federal nº 11.488/07.

3.5.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Fe -
deral nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e não comprovarem os requisitos legais  para o enquadramento serão 
inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e legislação pertinente.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, observadas as  
condições constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras Pú-
blicas.

4.2 Será vedada a participação de licitantes que:

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigen-
te;

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que  
apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 
58 da Lei n° 11.101/2005;

f)  sejam Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público – OSCIP,  atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e res-
ponder administrativa ou judicialmente;

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade 
ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos 
requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.

4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo pró-
prio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plena-
mente os requisitos de habilitação definidos no edital;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência  
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tra-
balho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio -
nal nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos;

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 
do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previ -
dência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da  
Lei nº 8.213/1991;

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à se -
guinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no ar -
tigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arti-
gos 42 a 49 da referida lei complementar.

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,  
assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  
Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.

b)  Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar 
“NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.

4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste edital.

4.7 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus ane-
xos.

4.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis,  
bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacio -
nal;

4.9 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do lici-
tante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalida-
ção do processo;

4.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal.

4.11 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e Termo de Referência, bem como a observância dos preceitos legais e regula-
mentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase do procedimento.

4.12 Os itens com o valor total de ATÉ 80 (OITENTA) MIL REAIS SERÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/
EPP, conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações.

4.12 Será concedido TRATAMENTO FAVORECIDO para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual -  
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 (Arts. 42 a 49 e posteriores alterações) e no artigo 4º 
da Lei nº 14.133/2021.

5.ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en -
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, fi-
cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos  
no sistema.
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5.5 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para  
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7 Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e  
já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A proposta eletrônica deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas al-
ternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a) Ter VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de sua apresentação.

a1) As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 90 (noventa) 
dias.

b) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, com até 2 (DUAS) CASAS DECIMAIS, expresso em reais, 
junto aos quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, 
seguros, fretes, encargos de qualquer natureza).

c) Marca e fabricante para cada item ofertado, quando aplicável.

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indi-
cando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e  
local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as es-
pecificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.

7.5  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a  
efeito na fase de aceitação.

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fa-
se de lances.

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema ele-
trônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as  
regras estabelecidas no Edital.

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo siste-
ma.

7.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o prazo de 15 (quinze) minutos e, encerrado este, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minu -
tos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

7.13 Encerrado o prazo do item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais  
baixo (e os autores de ofertas com valores até 10% superiores a esta) possam ofertar um lance final e fechado, em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições que trata o item anterior, os autores dos melhores lan-
ces subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade.

7.16 Na ausência de lance final e fechado, classificado nos termos dos itens anteriores, poderá o Pregoeiro proce-
der ao reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,  
possam oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

7.17 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se en-
contrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden-
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.

7.22 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta  
ordem:

7.22.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação;

7.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,  
conforme regulamento;

7.22.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;
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7.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou pres-
tados por:

7.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administra-
ção Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no  
território do Estado em que este se localize;

7.23.2 empresas brasileiras;

7.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema ele-
trônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas e no prazo 
máximo estipulado pelo Pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realiza-
da, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24.2 Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor melhor clas -
sificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido.

7.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à  
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em  
seus anexos.

8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas por-
menorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao sa -
neamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no chat.

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionali -
dade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela necessidade de conces-
são maior de prazo para envio dos documentos.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracte-
rísticas do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,  
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a  
sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições di-
versas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar  
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina an-
tes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observa-
do o disposto neste Edital.

8.11 Em conformidade com o art. 59 da Lei 14133/2021, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que 
apresentar preço final superior ao preço estimado fixado no Termo de Referência ou que apresentar preço mani-
festamente inexequível.

9. HABILITAÇÃO.

9.1 Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro  
lugar, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, que envie seus documentos de habilitação.

9.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de soli-
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.3 O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos documen-
tos inseridos no Portal de Compras Públicas e ainda aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Na-
cional de Justiça (www.cnj.jus.br).

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).

9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por  
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o ges-
tor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impe -
ditivas Indiretas.

9.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, den -
tre outros.

9.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de partici -
pação.
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9.5.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre -
visto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita-
ção da proposta subsequente.

9.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do Portal de 
Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica fi-
nanceira e à habilitação técnica, quando exigida no edital.

9.6.1 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da sessão públi-
ca.

9.6.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios ele-
trônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,  
via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

9.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

9.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,  
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perti-
nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de no -
vos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessá-
ria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alte -
rem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessí -
vel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.13 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de lici-
tante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julga-
mento.

9.14 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor. Caso o órgão  
emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento e oitenta dias) contados a partir da da-
ta de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

9.15 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,  
para fins de habilitação.

9.16 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-
mercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreen-
dedor.gov.br;
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanha-
do de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de  
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, de-
vidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.17 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou se-
de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjun-
tamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive  
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da  
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certi -
dão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Esta-
duais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.17.1  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.18 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), ex -
pedida pelo distribuidor da sede da empresa.

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprova-
ção de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101,  
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilita-
ção.

9.19 HABILITAÇÃO TÉCNICA:

 a) Comprovação de Licença de funcionamento emitida pela autoridade sanitária competente (Alvará Sanitário) ou 
comprovante de isenção de Alvará Sanitário, ambos compatíveis com os produtos ofertados;
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b) Comprovação da Autorização de Funcionamento (AFE) das Empresas Distribuidoras ou atacadistas participantes 
da Licitação emitida pelo Ministério da Saúde (ANVISA), nos termos da Lei n° 5.991/73, Lei n° 6.360/76 e Decreto 
n° 8.077/2013.

9.20 Havendo necessidade de uma análise mais minuciosa dos documentos exigidos na habilitação, o Pregoeiro  
poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos docu-
mentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante que for declarado vencedor será transmitida por meio do sistema eletrônico den-
tro do prazo determinado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas a partir da solicitação, que poderá ser 
prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, a mesma deverá:

a) Indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o endereço completo da propo-
nente, telefone e endereço eletrônico, bem como o número de sua conta-corrente, o nome do banco e a respecti-
va agência onde deseja receber os seus créditos;

b) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, de-
vendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

d) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações mínimas exigidas no  
Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce -
dência, vinculam a Contratada.

10.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global  
em algarismos e por extenso.

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de di -
vergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas  
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifi-
cação.

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não  
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão dispo-
níveis na internet, após a homologação.

11. RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamen-
te, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema ele-
trônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
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pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,  
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizará decisão administrativa.

11.4 Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro, poderá ser encami-
nhado ao setor requisitante para juntada de informações.

11.5 A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro.

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e  
os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,  
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do proce -
dimento licitatório.

12.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal de Compras 
Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. HOMOLOGAÇÃO.

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitató-
rio será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalida-
de insanável;

d) Homologar a licitação.

13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes  
tenha dado causa.

13.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado.

13.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO
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14.1 Após a homologação da licitação, será lavrada Ata de Registro de Preço, com vigência de 01 (um) ano, com o 
FORNECEDOR classificado em primeiro lugar, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, nos termos do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021.

14.2 O contrato decorrente da Ata terá sua vigência estabelecida em conformidade com as  disposições nele 
contidas.

14.3 O Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho.

14.4 O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar do 
recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração, por igual período.

14.5 Quando o licitante vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar a Ata de 
Registro de Preço ou não apresentar situação regular, no ato da assinatura deste, será convocado outro licitante,  
observada a ordem de classificação,  para celebrar  a  Ata de Registro de Preço,  e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

14.6 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no art.117 da mesma lei.

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d)  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

15.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará su-
jeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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15.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da inti-
mação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

15.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

15.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se ad-
mitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.

16. PAGAMENTO

16.1 Após o recebimento do objeto, o pagamento do objeto adquirido será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) 
DIAS da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal  
nº 5.753, de 15 de setembro de 2015;

a) A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:
Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
Nº do empenho

b) Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser encami -
nhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.

c) O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que 
indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o número da 
conta-corrente para que seja realizada a operação.

c1) As informações referidas deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília  
– DF.

17.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os  
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

17.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração  
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o  
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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17.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase da licitação.

17.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o  
processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercei-
ros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princí-
pios da ampla defesa e contraditório.

17.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

17.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

17.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no 
sítio eletrônico oficial do município www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coor-
denadoria-Geral de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais (COPAM).

17.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo III – Termo de Referência

Ijuí, 14 de maio de 2026.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

JULIO CEZAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria-Geral de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 69/2026 - PROCESSO 318/2026
LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Item Código Descrição
Valor 

Unitário
(R$)

Qtd Un
Valor 
Total
(R$)

1 8433

Água sanitária com ação desinfetante
Água sanitária com ação desinfetante, cloro ativo entre 2,0% a 2,5% 
(p/p), PH do produto puro de 13,5 e do produto diluído a 1% (p/p) de 
11,5. Deve estar de acordo com a NBR 13390 e Portarias ANVISA 89/94 
e 15/88. A embalagem deve ser escura, que impeça a exposição à luz, 
tampa com lacre,  com bico dosador  econômico.  Embalagem com 2 
litros.
A empresa vencedora deverá apresentar a seguinte documentação: 
a) Laudo que comprove a ação bactericida, podendo ser utilizado para 
desinfecção de ambientes, frutas,  legumes e verduras dentre outros 
alimentos, sendo que o uso em alimentos deverá constar no rótulo, 
com laudo toxicológico, e ação alvejante (branqueador);
b)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco; 
c)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: YPE; Q-BOA.

25.000 FR

2 23726

Álcool etílico hidratado 70%
Álcool  etílico  hidratado  7001NPM.  Desinfetante  e  antisséptico 
hospitalar.  Indicação  como  antisséptico  para  degermação  das  mãos 
quando ocorrer impossibilidade da lavagem das mãos. Embalagem de 
01 litro.
A empresa vencedora deverá apresentar a seguinte documentação: a) 
Notificação ou Cadastro ou Registro na ANVISA (conforme classificação 
de risco); 
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFORT; ITAJÁ; FLOP’S; DA ILHA.

30.000 FR

3 23741 Álcool gel 500 ml
Álcool  gel  para  higienização  e  antissepsia  de  mãos.  Composição: 
alcohol,  aqua,  acrylates/  c  1030  alkyl  acrylate  crossopolymer,  aloe 
barbadensis extract, triclosan, parfum, methylparaben, triethanlamine. 
Uso externo. Dermatologicamente testado. Álcool 70% elimina 99,9% 
dos germes e bactérias.  Embalagem mínima de 500 ml com válvula 
pump.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:

10.000 UN
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a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: PROQUILL; START; PROLINK; CRYSTAL.

4 766

Álcool gel para higienização e antissepsia de mãos
Composição:  alcohol,  aqua,  acrylates/  c  1030  alkyl  acrylate 
crossopolymer,  aloe  barbadensis  extract,  triclosan,  parfum, 
methylparaben,  triethanlamine.  Uso  externo.  Dermatologicamente 
testado. Álcool 70% elimina 99,9% dos germes e bactérias. Embalagem 
mínima de 5 litros.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: PROQUILL; START; PROLINK; CRYSTAL.

500 GAL

5 3045

Balde de plástico para limpeza 15 litros
Reforçado com encaixe para mão (alça anatômica); detalhe na base do 
balde  com  encaixe  para  a  mão  oferecendo  maior  segurança  no 
esvaziamento; com relevo, em forma de ondas, no fundo, que impede 
o acúmulo do sabão em pó.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: SANREMO; PLASÚTIL; JAGUAR.

700 UN

6 46079

Bobina de saco plástico
Bobina picotada PEAD (polietileno de alta densidade),  com solda no 
fundo do saco, capacidade mínima de 5 litros,  com 1.000 unidades. 
Espessura de 1,5 micra. Para uso em alimentos.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  MEGA  MIL;  BOMPACK;  ROLLBAG; 
ORLEPLAST; ALTAPLAST.

2.000 UN

7 410

Bolsa não alvejada, tamanho grande de 60 x 80 cm, 100% algo-
dão
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS PRÉ-APROVADAS: MARTINS; BELMONDI; PANOSUL.

6.000 UN

8 34146

Borrifador plástico spray com capacidade de 500ml. 
Ideal para pulverizar água ou produtos de limpeza. Regulagem do jato 
na tampa. Com válvula longa que vai ate o fundo do frasco sugando 
assim todo o líquido dentro dele evitando desperdícios.

100 UN

9 47540

Cabo em alumínio retrátil
Manopla  para  proporcionar  ergonomia  ao  usuário  de  qualquer 
estatura,  com  comprimento  regulável  através  de  rosca  plástica. 
Indicado para  uso em vassouras,  rodos e mops.  Ponteira com rosca 
universal. Alcance de 0,90 m a 1,70 m.

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

150 UN

10 23242 Cera líquida
Cera líquida em diversas cores, frasco com capacidade mínima de 750 
ml. Á base de emulsão de polímero acrílico com ação antiderrapante, 
alto brilho, pronta para uso, sistema de secagem rápida; cores: incolor,  

6.000 UN
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amarela, vermelha.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: GIRANDO SOL; POLITRIZ; INGLESA; BRILHO FÁCIL; BRAVO; 
LIMPS; MARTINS.

11 3337

Cesto plástico telado, para lixo. Capacidade 10 litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: ARQPLAST; PLASVALE; LUMAR; PLAST.

250 UN

12 21499

Desengordurante líquido, utilizado em cozinha. Embalagem de 
500 ml.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto. 

MARCAS PRÉ-APROVADAS: POLWAX; CIF; UAU; MR; MÚSCULO; VEJA.

400 UN

13 36136

Desengraxante
Desengraxante.  Principio  ativo:  Linear  Alquibenzeno  Sulfonato  de 
Sódio. Ativo, Alcanilizante, Tensoativo Aniônico, coadjuvantes, corante, 
conservante, neutralizante, hidróto o e veículo. 5 litros
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFORT; SCOTCH BRITE; VONDER.

50 GAL

14 413

Desinfetante líquido para uso geral
Desinfetante  líquido  para  uso  geral,  ação  germicida/bactericida, 
qualidade  biodegradável,  princípio  ativo:  cloreto  de  alquil-dimetil 
benzim amônio,  50% composição cloreto de belzacônio,  tensoativos 
não  iônicos,  corante,  essência  e  veículo,  solubilidade  em  água. 
Embalagem de 500 ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BRILHA SUL; GIRANDO SOL; CRUZADO; PINHO BRIL; YPÊ; 
PINHO SOL, PROQUILL; MINUANO, Limpol, Cif, Kalipto.

25.000 UN

15 33703

Desodorizador em spray para ambiente, conteúdo de 360ml.
Desodorizador em spray para ambiente, conteúdo de 360ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: GLADE; BOM AR, ULTRA FRESH.

700 UN
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16 2969

Desodorizante sanitário 
Desodorizante  sanitário  em  pedra,  mínimo  20  g.  Deve  conter  uma 
pedra e gancho para prender no vaso sanitário. Diversas fragrâncias

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: SANI SOL; NOBRE; SANY; PATO; GLADE; HARPIC.

1.800 UN

17 36137

Detergente automotivo concentrado
Detergente  automotivo  concentrado,  tensoativos  aniônicos, 
coadjuvantes,  conservante  Veículo.  Princípio  Ativo:  Acido  Dodecil 
Benzeno Sulfônico. Galão de 5 litros.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: BENFORT;

100 GAL

18 2222

Detergente líquido
Detergente  líquido de  louça,  concentrado,  neutro.  Embalagem de 5 
litros.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: BENFOT; LIMPOL; IPÊ; MINUANO; GIRANDO 
SOL.

200 GAL

19 23311

Detergente líquido Neutro
Detergente  líquido  Neutro,  formulado  com  uma  composição 
equilibrada de detergente que aumenta a sua eficiência na remoção de 
gorduras  de  louças,  talheres  e  panelas.  TESTADO 
DEMATOLOGICAMENTE.  COMPOSIÇÃO:  tensoativos  aniônicos, 
glicerina,  coadjuvante, preservantes, espessantes, corantes e veículo. 
COMPONENTE ATIVO: linear alquilbenzeno sulfonato de sódio. Contém 
tensoativo biodegradável. Embalagem mínima de 500 ml.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFOT; LIMPOL; IPÊ; MINUANO; GIRANDO SOL..

30.000 UN

20 42771
Dispenser com sistema auto corte, para papel toalha em bobi-
na.
Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

50 UN

21 42868
Dispenser para papel higiênico (rolão)
Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

50 UN

22 5744 Dispenser para papel toalha
Dispenser para papel toalha interfolhas, com capacidade mínima para 
700 folhas intercaladas, fabricado em plástico resistente, na cor branca, 

250 UN
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pode ser montado na parede, com trava de segurança. 

MARCAS PRÉ-APROVADAS: ELITE, NOBRE, NEW CLASSIC;

23 24719

Dispenser para sabonete líquido ou álcool em gel.
Dispenser para sabonete líquido ou álcool em gel, com reservatório – 
capacidade mínima 800 ml,  confeccionado em polipropileno, na cor 
branca,  com  botão  para  abertura  na  parte  superior  para  fazer  o 
reabastecimento.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: NOBRE, PREMISSE;

450 UN

24 17711

Dispenser de parede para sabonete líquido ou álcool gel,  de 
400 a 700 ml 
Capacidade 400 a 700 ml. Em Plástico resistente durável Cor – Branco
Sistema de acionamento por botão frontal  /válvula dosadora – Com 
visor  transparente  para  verificação  do  nível  do  conteúdo  interno  – 
reservatório lavável. Fixação em parede. Compatível com diversos tipos 
de sabonetes líquidos, detergentes, sabão antisséptico e álcool gel. 

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

50 UN

25 30456

Escova multiuso de mão 
Escova multiuso de mão com cerdas resistentes, possuir aderência na 
pega,  enc1,87aixe perfeito na mão para uso de destros  e canhotos. 
Dimensões mínimas: 11,6 x 6,6 x 4,1 cm.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: DALCIN; BETTANIN; CONDOR.

500 UN

26 30458

Escova sanitária 
Escova  sanitária  com cerdas  em formato  circular,  permitindo que  a 
escova  limpe  as  bordas  do  vaso  sanitário  com  maior  desenvoltura. 
Prática  e  funcional  com  suporte  para  armazenagem  da  escova, 
possibilitando o arejamento das cerdas.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCA PRÉ-APROVADA: DALCIN; BETTANIN; ARQPLAST; FLASHLIMP.

500 UN

27 29447

Esponja de aço inox
Esponja de aço inox. Pacote c/ 01 unidade de até 10g. Confeccionada 
em aço inox proporcionando um produto de alta qualidade para o uso 
doméstico em geral. Principais vantagens: não enferruja, não risca, dá 
brilho em alumínio, longa durabilidade.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GOTA  LIMPA;  ZAVASKI;  SCOTCH  BRITE; 
BRILHINOX.

1.100 Emb

28 30457

Escova de mão para limpezas mais delicadas
Escova de mão para limpezas mais delicadas, cerdas flexíveis e suaves, 
leve de usar, para higienização de materiais. Dimensões mínimas: 9,5 x 
4,5 x 2,5 cm.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: DALCIN, BETTANIN, NOVIÇA.

150 UN

29 414 Esponja de lã de aço 
Esponja de lã de aço para limpeza de sujeiras difíceis e para polimento 
de objetos de alumínio, pacote mínimo 8 unid, peso mín 60 g.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-

1.100 PAC
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APROVADAS: INOVE; ASSOLAN; BOMBRIL; GABOARDI.

30 16006

Esponja dupla face
Esponja  dupla  face,  constituída de  duas  faces,  sendo uma em  fibra 
sintética com material abrasivo, para limpeza mais difícil e a outra em 
espuma  de  poliuretano,  ou  similar,  para  limpeza  de  superfícies 
delicadas  devidamente  sobrepostas  e  firmemente  unidas.  Quando 
embebida  em detergente não  deverá murchar,  esfiapar-se  ou soltar 
pedaços  durante  o  processo  de  esfregadura,  antibactérias,  com 
medidas mínimas de 110mmx75mmx20mm.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: SCOTCH BRITE; ESFREBOM (BETTANIN); CONDOR.

25.000 UN

31 17693

Flanela para limpeza
Tamanho 40 x 40 cm
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCA PRÉ-APROVADA: MARTINS.

300 UN

32 16690

Fósforo, palitos longos, certificados pelo INMETRO, caixa com 
50  unidades.
Fósforo de segurança, tipo palito,   tamanho longo entre 9,4 cm e 9,5 
cm, confeccionado em madeira reflorestada. Deve apresentar cabeça 
homogênea, sem pontas, beiras ou cantos ásperos, e sem estar colada 
uma à outra. Conteúdo: caixa com, no mínimo, 50 palitos. Embalagem 
com lixa de alto atrito, resistente à umidade e impacto. Produto com 
certificado/selo do INMETRO.
MARCAS PRÉ-APROVADAS: FIAT LUX; PARANÁ

1.600 CX

33 23312

Limpa vidros em embalagem contendo 500 ml
Limpa vidros em embalagem contendo 500 ml. Composição laurel éter 
sulfato de sódio, surfactante aniônico fluorado, nonil  fenol etoxilado, 
coadjuvante, perfume e água.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFORT; VEJA; CIF; MR. MÚSCULO; UAU.

400 UN

34 48575

Limpador concentrado para ambientes
Limpador concentrado para ambientes, 120 ml Fragrâncias: Lavanda, 
citronela, lima-limão, pinho.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  Marcas  Pré-
aprovadas: Coala, Kalipto.

300 UN

35 26802

Lixeira com pedal
Lixeira com pedal, fabricada em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
ou Polipropileno (PP), tampa c/dispositivo abre e fecha, abertura até 
80º, capacidade 50 litros dimensões aproximadas:   Largura: 330 mm, 
Comprimento: 440 mm Altura: 720 mm, cor branca, articulação com 
armação para segurar o saco de lixo e facilitar seu deslocamento do 
corpo da lixeira.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  PLASVALE,  PLASÚTIL,  LAR  PLÁSTICOS, 
GRUPLAST

450 UN

36 28710 Lixeira em inox com pedal e balde removível 
Lixeira em inox com pedal e balde removível; Dimensões mínimas do 

50 UN
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produto: 295 mm x 460 mm; Capacidade de 20 litros; Tipo do aço: ALSL 
430. Deve possuir  balde interno removível  que facilita a retirada do 
lixo. Alça em metal cromado para facilitar o transporte. O pedal deve 
ter apoio de borracha.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS PRÉ-APROVADAS: TRAMONTINA, MOR.

37 30211

Lixeira em plástico, resistente, com pedal, cor branca. Capacida-
de 36 litros.
Lixeira em plástico, resistente, com pedal, cor branca. Capacidade 36 
litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS; SANREMO; PLASVALE;

100 UN

38 11842

Lixeira em plástico, resistente, com tampa basculante, cor bran-
ca. Capacidade de 30 litros
Lixeira  em  plástico,  resistente,  com  tampa  basculante,  cor  branca. 
Capacidade de 30 litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCA PRÉ-APROVADA: PLASVALE

200 UN

39 1362

Lixeira Plástica, Dispositivo Abre e Fecha, provida com Pedal, 
com abertura de até 80º, Capacidade 15 Litros
Lixeira Plástica, resistente, dispositivo abre e fecha, provida com pedal, 
com abertura de até 80º. Cor branca. Capacidade 15 Litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCA PRÉ-APROVADA: PLASVALE; SANREMO; PLASÚTIL.

500 UN

40 406

Lustra Móveis Cremoso- conteúdo 200 ml
Lustra móveis formulado á base de cera natural e silicone, diminui a  
aderência  de  poeira  e  manchas,  deixando  sobre  os  móveis  uma 
camada fina protetora, com aroma suave. Embalagem de 200 ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: WORKER; POLIFLOR; DESTAK; YPÊ.

50 UN

41 33687 Luva de látex natural (para limpeza).  TAMANHO 07.
Luva  de  látex  natural  (para  limpeza).  TAMANHO  07.  Palma 
antiderrapante; espessura de 0,70 mm em dupla cada em látex natural 
e neoprene para maior desempenho e resistência química. Deve ter 
resistência química a produtos de classe A tipo ácidos agressivos, tipo 2 
–  agressivos  básicos;  classe  B  detergentes,  sabões,  amoníacos  e 
similares; classe C tipo 3 – álcoois, tipo 4 éteres, tipo 5 cetonas, tipo 6 – 
ácidos  orgânicos.  Material  látex  natural  e  neoprene.  Acabamento 
palma antiderrapante. Acabamento interno flocado. Comprimento 31 
cm. Espessura 0,70 mm.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego para Equipamento de proteção individual (EPI).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-

3.000 PAR
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APROVADAS: PROMAT; DANNY; VOLK.

42 33688

Luva de látex natural (para limpeza). TAMANHO 08. 
Luva  de  látex  natural  (para  limpeza).  TAMANHO  08.  Palma 
antiderrapante; espessura de 0,70 mm em dupla cada em látex natural 
e neoprene para maior desempenho e resistência química. Deve ter 
resistência química a produtos de classe A tipo ácidos agressivos, tipo 2 
–  agressivos  básicos;  classe  B  detergentes,  sabões,  amoníacos  e 
similares; classe C tipo 3 – álcoois, tipo 4 éteres, tipo 5 cetonas, tipo 6 – 
ácidos  orgânicos.  Material  látex  natural  e  neoprene.  Acabamento 
palma antiderrapante. Acabamento interno flocado. Comprimento 31 
cm. Espessura 0,70 mm.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego para Equipamento de proteção individual (EPI).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: PROMAT; DANNY; VOLK.

4.000 PAR

43 33689

Luva de látex natural (para limpeza). TAMANHO 09. 
Luva  de  látex  natural  (para  limpeza).  TAMANHO  09.  Palma 
antiderrapante; espessura de 0,70 mm em dupla cada em látex natural 
e neoprene para maior desempenho e resistência química. Deve ter 
resistência química a produtos de classe A tipo ácidos agressivos, tipo 2 
–  agressivos  básicos;  classe  B  detergentes,  sabões,  amoníacos  e 
similares; classe C tipo 3 – álcoois, tipo 4 éteres, tipo 5 cetonas, tipo 6 – 
ácidos  orgânicos.  Material  látex  natural  e  neoprene.  Acabamento 
palma antiderrapante. Acabamento interno flocado. Comprimento 31 
cm. Espessura 0,70 mm.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Certificado de Aprovação (CA) b) Para as propostas vencedoras que 
não forem de marcas pré-aprovadas, deverá ser enviado catálogo do 
produto.

b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: PROMAT; DANNY; VOLK.

1.000 PAR

44 22932

Luva de  procedimento tamanho P -  Luva para procedimento 
não-cirúrgico não-esterilizada. De acordo NBR 13391. Em látex 
100% natural
Luva  para  procedimento  não  cirúrgico,  confeccionada  em  borracha 
natural, lisa, ambidestra, não estéril, com pó, tamanho P, descartável. 
Caixa com 100 unidades.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Registro na ANVISA.
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: VOLK, DESCARPACK, SUPERMAX; MEDIX .

1.000 CX

45 23563 Luva de procedimento tamanho M - Luva para procedimento 
não-cirúrgico não-esterilizada. De acordo NBR 13391. Em látex 
100% natural. 
Luva  para  procedimento  não  cirúrgico,  confeccionada  em  borracha 
natural, lisa, ambidestra, não estéril, com pó, tamanho M, descartável. 
Caixa com 100 unidades.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 

9.000 CX
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junto à proposta readequada:
a) Registro na ANVISA.
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: VOLK, DESCARPACK, SUPERMAX; MEDIX

46 18105

Luva de procedimento tamanho G - Luva para procedimento 
não-cirúrgico não-esterilizada. De acordo NBR 13391. Em látex 
100% natural. 
Luva  para  procedimento  não  cirúrgico,  confeccionada  em  borracha 
natural, lisa, ambidestra, não estéril, com pó, tamanho G, descartável. 
Caixa com 100 unidades.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Registro na ANVISA.
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: VOLK, DESCARPACK, SUPERMAX; MEDIX

1.000 PAR

47 5632

Luva nitrílica, tamanho M
Luvas 100% Nitrilo, sem látex, ideal para alérgicos sem pó,
Ambidestra, não estéril, para uso geral não cirúrgico
Espessura mínima: 0,08 mm
Tamanho: 8 (M)

MARCAS PRÉ-APROVADAS: MEDIX, TALGE, INOVEN.

200 CX

48 42682

Mops rotatório (conjunto balde e mop)
Mops rotatório (conjunto balde e mop),  composto em polipropileno, 
cesto  em inox,  cabo ajustável  em inox de medida mínima de 1,  30 
metros e balde rotatório com centrífuga e capacidade mínima de 10 
litros, mais dois refis de microfibra.

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

50 UN

49 401

Pá de lixo plástica, de material resistente, com cabo longo de no 
mínimo 80 cm. Dimensões mínimas: 26,5 x 27 x 13,5 cm.
Pá  de  lixo  plástica,  de  material  resistente,  com  cabo  longo  de  no 
mínimo 80 cm. Dimensões mínimas: 26,5 x 27 x 13,5 cm.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: DALCIN; BETTANIN; CONDOR; JEITOSA (SUPERPRO).

500 UN

50 39756

Papel higiênico folha dupla fardo com 64 rolos.
Papel higiênico em rolo, produzido com 100% fibras celulósicas virgens, 
na cor branca, folhas duplas,  macios, resistente e solúveis em água. 
Pacote com 64 rolos de no mínimo 30 metros cada.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: FOFINHO; DUETTO; QUALITÉ.

7.000 FD

51 20647

Papel toalha em rolo
Papel toalha em rolo, folha simples, produzido com 100% de celulose e 
fibras virgens, na cor branca. Medindo 20,0 x 200 metros. Dever ser de 
material  resistente  para  perfeito  funcionamento  em  toalheiros  com 
sistema puxa e corta (guilhotina). Fardos com 06 unidades.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: BELA VISTA.

5.000 FD

52 21470 Papel toalha interfolhado
Papel  toalha  Interfolhado,  ultra  macio,  branco  alvo,  produzido  com 

30.000 PAC
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100% de celulose virgem. Formato 21x20cm, pacote com 1.000 folhas.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCA PRÉ-APROVADA: NEO; UNIQUE; OUROPPEL; ELITE.

53 28612

Rodo com borracha
Rodo com borracha, com cabo em plástico de no mínimo 140 cm de 
comprimento,  base  plástico,  com  no  mínimo  45  cm  de  largura  e 
borracha dupla na ponta.  A base do rodo deverá ter  saliências  que 
possibilitem melhor fixação do pano.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: DALCIN; MAIS LIMPO; BETTANIN; CONDOR

1.000 UN

54 31949

Rodo de espuma de alta densidade com cabo de madeira reves-
tido em material plástico
Rodo de espuma de alta densidade com cabo de madeira revestido em 
material plástico, grampeada na base de madeira com rosca. Ideal para 
lavar paredes, pisos e calçadas. Dimensões mínimas da caixa: 21x24x32 
cm.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: DALCIN; GAÚCHA; STAR; MAIS LIMPO.

1.500 UN

55 30466

Rodo industrial em nylon de 45 cm com borracha preta dupla.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCA PRÉ-APROVADA: DALCIN

70 UN

56 26161

Sabão em barra 
Sabão em barra glicerinado neutro. Embalagem com 05 unidades de no 
mínimo 200 g cada.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: YPÊ; MINUANO; FONTANA, GIRANDO SOL.

1.500 UN

57 25910

Sabão em pó embalagem de 1 kg
Sabão em pó embalagem de 1 kg, multiuso, de boa qualidade e ótimo 
rendimento rótulo do fabricante com composição, data de fabricação e 
data  de  validade.  Composição:  tensoativo  aniônico,  sinergista, 
coadjuvante, antirredepositante, branqueador óptico, corante, enzima, 
branqueador,  tamponante,  fragrância,  água,  carga,  contem  alquil 
benzeno  sulfonato  de  sódio,  tensoativo  biodegradável.  Quando 
submetido a uso deverá dissolver completamente, apresentando bom 
rendimento.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.
MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  BRILHANTE;  OMO;  TIXAN  YPÊ;  GIRANDO 
SOL.

7.000 UN

58 38005 Sabonete líquido bactericida
Sabonete líquido bactericida, com tensoativo biodegradável,  fragrância 

2.000 GAL
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leve  e  sem corante,  não  resseca  a  pele,  indicado para  a  limpeza  e 
assepsia das mãos. Indicado para hospitais. Galão 5 litros, diluição 1:1

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: PROQUILL; ASSEPTGEL; SUPERPRO (BETTANIN).

59 2325

Sabonete líquido bactericida
Sabonete  líquido  bactericida,  com  tensoativo  biodegradável,  com 
fragrância  leve  e  sem corante,  não  resseca  a  pele,  indicado  para  a 
limpeza  e  assepsia  das  mãos.  Indicado  para  hospitais.  Embalagem 
mínima de 250ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: PROQUILL; ASSEPTGEL; SUPERPRO (BETTANIN).

500 UN

60 25256

Bolsa  (saco)  alvejada  100%  algodão,  tamanho  aproximado 
80x50cm. 
Saco (bolsa) Alvejado de Algodão, dimensões mínimas de 50cm X 80 
cm. Composição de no mínimo 98% de Algodão Gramatura mínima 400 
g/m3.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: MARTINS; BELMONDI; PANOSUL.

8.000 UN

61 30455

Saco de lixo na cor preta, capacidade de 30 litros
Saco de lixo na cor preta, capacidade de 30 litros, com espessura de 
0,04  micras.  Fabricado  com  Polietileno  de  Alta  Densidade  Virgem 
(PEAD) com solda lateral, contínua, homogênea e uniforme. Fardo com 
100 unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

1.500 FD

62 23737

Saco de lixo na cor preta, capacidade de 50 litros
Saco de lixo na cor preta, capacidade de 50 litros, com espessura de 
0,04  micras.  Fabricado  com  Polietileno  de  Alta  Densidade  Virgem 
(PEAD) com solda lateral, contínua, homogênea e uniforme. Fardo com 
100 unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.
 MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

2.000 FD

63 30452

Saco de lixo na cor preta, capacidade de 60 litros
Saco  de  lixo  na  cor  preta,  capacidade  de  60  litros,  com  espessura 
mínima de 0,05 micras. Fabricado com Polietileno de Alta Densidade 
Virgem (PEAD) com solda lateral,  contínua,  homogênea e uniforme. 
Fardo com 100 unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

4.000 FD
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64 29444

Saco de lixo, na cor preta, de 200 litros
Saco de lixo, na cor preta, de 200 litros, com 100 unidades cada, com 
espessura de 0,10 micras, fabricado em polietileno de alta densidade 
virgem (PEAD)
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS PRÉ-APROVADAS: EREPLAST; PLASTWELL; HELTCHCLEAN.

100 FD

65 27407

Saco para lixo, capacidade de 15 litros
Saco para lixo, capacidade de 15 litros, com espessura de 05 micras, 
fabricado em polietileno de alta densidade virgem (PEAD) com solda 
lateral,  continua,  homogênea  e  uniforme.  Embalagem  com  100 
unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

6.000 PAC

66 11765

Saponáceo cremoso (liquido), embalagem de 300ml
Saponáceo  cremoso  (liquido),  embalagem  de  300ml.  Composição: 
Princípio ativo, Lauril Sulfato de Sódio, Coadjuvantes, Tensoativo Não 
Iônico,  Alcalinizantes,  Abrasivo,  Sequestrante,  Fragrância  e  Veículo. 
Composição aromática de pinho.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS:  PROQUILL;  ASSOLAN;  BOMBRIL;  GIRANDO  SOL;  SANY; 
YPÊ; FONT.

7.000 TB

67 408

Vassoura de nylon de material sintético com cabo
Vassoura de nylon de material sintético com cabo. Base de plástico com 
no  mínimo  55  conjuntos  de  cerdas,  cabo  de  madeira  revestido  de 
material plástico. Base. 30 cm, cabo: 1,50m. Utilização para limpeza de 
área externa, lavagem para piso.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: DALCIN; BETTANIM; CONDOR

1.500 UN

68 1094

Vassoura de Palha tipo colonial 
Vassoura de Palha tipo colonial com palha de vassoura não podendo 
ser outro material, como palha de coqueiro, com no mínimo 50 cm de 
palha de comprimento e largura mínima na parte mais larga de 35cm, 
comprimento mínimo do cabo aparente de 85cm.

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

4.000 UN

69 30453

Saco de lixo na cor preta, capacidade de 100 litros
Saco de lixo na cor preta, capacidade de 100 litros, com espessura de 
0,10  micras.  Fabricado  com  Polietileno  de  Alta  Densidade  Virgem 
(PEAD) com solda lateral, contínua, homogênea e uniforme. Fardo com 
100 unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

6.000 FD

70 7121 Dispenser para lençol de papel hospitalar 50 cm 150 UN
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Dispenser de Papel Toalha em plástico resistente e durável.
Cor – Branco e com sistema de corte do papel com acionamento por
cotovelo ou automático. Com visor transparente para verificação do
nível do conteúdo interno – Fixação em Parede.
Compatível com BOBINA de Papel Toalha 20cmx200mt

71 17959

Lixeira em PVC capacidade 30 litros com dispositivo abre e fe-
cha 80° e pedal de acionamento para resíduos comuns
Lixeira  capacidade  30  litros  –  Material  Plástico  resistente  e 
durável,acionamento por Pedal - com aro interno para acionamento por 
pedal, com haste em fita plástica.
Cor : Bege ou Branca

200 UN

72 35380

Lixeira com pedal (40 litros, branca) 
Lixeira  capacidade 40 litros  –  Material  Plástico resistente  e  durável, 
acionamento por Pedal - com aro interno para acionamento por pedal, 
com aste em fita plástica.
Cor : Bege ou Branca

200 UN

73 37028

CARRO DE LIMPEZA, destinado à guarda e transporte dos mate-
riais e produtos. Conforme descrição em anexo.
Carro  de  limpeza  de  alta  capacidade  com  design  moderno  e 
arredondado,  fácil  de  limpar;  estrutura  em alumínio,  não  enferruja, 
destinado  à  GUARDA  E  TRANSPORTE  dos  materiais  e  produtos 
indispensáveis à realização das atividades de higienização.
Compartimentos  moldados  que  organizam  uma  variedade  de 
ferramentas e equipamentos; Roda giratórias de 20,3 cm de diâmetro 
que não deixam marcas; Puxador ergonômico que auxilia no manuseio 
do carro; 1 Bolsa com fecho de zíper com alta capacidade facilitando a 
remoção do lixo; Suporte para até 4 placas sinalizadoras; Inclui 2 baldes 
de 9,5L cada. Garantia de 1 ano, Dimensões aproximadas: 55 cm (C) X 
97 cm (A) X 126 cm (L).
ENCAMINHAR  EM  ANEXO  COM  A  PROPOSTA  FOLDER  EXPLICATIVO 
E/OU  DOCUMENTO  COM  FOTOS  CONSTANDO  O  DESCRITIVO  DO 
PRODUTO, MARCA E MODELO A SER COTADO.

10 UN

74 54906

Refil mop pó
O refil para mop pó, geralmente em acrílico ou algodão, é projetado 
para  retenção  eletrostática  de  partículas,  ideal  para  limpeza  seca  e 
rápida em pisos lisos. Composto por fios de alta capacidade de captura,  
possui base lavável e sistema de fixação (bolsos ou laços), compatível 
com armações de 60 cm a 100 cm

50 UN

75 30460

Armação para MOP pó de 60 cm, dobrável. Armação em aço 
galvanizado. Base em plástico ABS com rosca trava de seguran-
ça.
O Mop Pó é uma ferramenta de limpeza profissional projetada para 
substituir  vassouras,  removendo  partículas,  pelos  e  poeira  sem 
dispersá-los  no ar,  graças ao  seu efeito  eletrostático.  Composto por 
cabo  (geralmente  alumínio),  armação  (polipropileno/aço)  e  refil 
(algodão, acrílico ou microfibra), é ideal  para limpeza seca em áreas 
amplas como hospitais e comércios. - 60 cm a 100

50 UN

76 47570

Varal de chão 
Varal de Chão sem abas, possui rodas giratórias o que facilita em muito 
a  sua movimentação de um lugar  para outro,  mesmo carregado de 
roupas. Fabricado em duro alumínio polido. Os quadros são fabricados 
com tubo redondo 5/8 (1,6 cm). As varetas são fabricadas com arame 
estriado em alumínio 3 mm, as dobradiças em nylon e as rodas em 
poliestireno. 
DIMENSÕES (ABERTO) (AxCxL): 84 cm x 100 cm x 58 cm.
QUANTIDADE DE VARETAS MÍNIMAS: 06 (c/ 100 cm). 
CARGA MÁXIMA: 15 à 20 KG
GARANTIA: 01 Ano.

30 UN
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A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos  
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 
dos produtos em embalagens adequadas.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.

3. Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência.

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 
valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes.
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO 69/2026 - PROCESSO 318/2026

Aos ___ dias de ___de 2026, o MUNICÍPIO DE IJUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 90.738.196/0001-09, com sede na Rua Benjamim Constant, 429, Bairro Centro, no Município de Ijuí/RS, repre-
sentada pelo Prefeito, Sr.  Andrei Cossetin Sczmanski, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e a em-
presa _______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua _______, Bairro _____, no município de  
_____, CEP: ______, Telefone: ________, E-mail: _________________ inscrita no CNPJ sob nº ______________,  
legalmente representada pelo Sr._____________, doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS resolvem, com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,  
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo 
edital e suas partes integrantes, FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO acima referenciado e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, 
aceitas/negociadas no certame, conforme as Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais diversos e equipamentos de 
limpeza par ao Muni´pio de Ijuí.  Em conformidade com as especificações contidas no Edital  e  seu Termo de 
Referência.

1.2 A GERENCIADORA DA ATA não se obriga a  contratar a  quantidade total  ou parcial  do objeto adjudicado 
constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS REGISTRADOS

2.2 Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
fretes, seguros e mão de obra.

2.2 A empresa detentora da ata, terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido o referido preço oferecido 
pela licitante cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar.

TABELA

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os itens serão adquiridos conforme a necessidade do órgão gerenciador, mediante emissão de Nota de Empe-
nho devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente.

3.2 Os itens deverão ser adquiridos a partir da assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços até findar a vi-
gência da mesma.

3.3 A não entrega do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços,  
bem como nas sanções elencadas no Edital do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 155 e 156 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

3.4 O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 10 (dez) dias úteis a partir do momento 
em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do mesmo, seja formali-
zado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes, as quais passarão por um pro-
cesso de análise e avaliação.

b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais serão considera-
das como integrantes do preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Ijuí RS, na localidade específica designada pela Secretaria que  
requisitou o objeto em questão, que será informada no momento de envio da nota de empenho.
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d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo com 
o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na proposta de preços  
vencedora e na Ata de Registro de Preços.

3.5 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo com as especifica-
ções contidas no edital.

3.5.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o car-
go e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

3.6 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de referência de 
acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mes-
mo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações, constata-
das irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindida 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a con -
tratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.7 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licita-
das, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cin-
co) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.

3.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 
fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da autorização de compra/
nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA

4.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com  
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social.

4.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura da Ata, podendo ser  
prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá seu extrato publicado no Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no 
sítio oficial desta Municipalidade.

4.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O pagamento das faturas à licitante vencedora será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal referen-
te ao objeto da presente ata, que será conferida e atestada por responsável da Administração, acompanhado das 
autorizações formais emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, 
no ato do recebimento sejam atendidas todas as especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte  
integrante desta Ata de Registro de Preço.

5.2 O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recur -
sos referente ao objeto e será de até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respec-
tiva(s) autorizações formais e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata, conforme preconiza o Art.  141,  da Lei  Geral  n.º 
14.133/2021.
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5.3 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s)  
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021.

6.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabe-
lecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e 
comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.

6.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade  
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

6.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ór-
gão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem readequar seus valores propostos aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir  
o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e  
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de  
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus-
tificativa aceitável; 

c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor.;

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são obrigações:

7.1 Da Fornecedora/Beneficiária:
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a) Executar com pontualidade o objeto contratado conforme solicitação/requisição emitida pelo Município, devi -
damente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e administrativos deste procedimento administrati-
vo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor, objeto da presente Ata;

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

e) Comunicar a esta Administração qualquer modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena  
de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços/fornecimento dos produtos descritas no Termo de Refe-
rência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço; 

7.1.1 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que inci -
dam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de ex -
clusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.

7.1.2 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

7.2. Do Órgão Gerenciador:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja im-
pedimento legal para o fato; 

b) Gerenciar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de  
2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumpri-
mento desta Ata;

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência,  sobre multas,  penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição interna.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

8.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com 
ampla defesa, quando:

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
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f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora; 

h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término previsto, e com 
exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Administração; 

i) A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima será excluída; 

8.3 Pela Detentora quando:

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

b) A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes do pedido de execu-
ção dos serviços/ entrega dos produtos por esta Municipalidade; 

c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão 
do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previs-
tas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fun-
damento na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer tem-
po, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipó -
teses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

d1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

8.4 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

8.4.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publi -
cação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última pu-
blicação.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a Detentora/Contratada as  
penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.2. A Detentora/Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocor-
rer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação.

9.2.1 Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescen-
tes.

9.3 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de Ijuí/RS.

10.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos os atos de con -
trole e administração da ARP, as seguintes obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as especifica-
ções dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
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b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.
 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequa-
ção as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata.
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer  
os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar o bom atendimento do objeto contratado através de Servidor designado para tal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento desta Municipalidade, 
podendo haver apostilamentos justificáveis das mesmas. 

11.2 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei  
14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se  
originou.

11.3 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.4 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas,  
para que produza os efeitos legais.

Ijuí/RS, __ de_________ de 2026.

MUNICÍPIO DE IJUÍ 
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

Andrei Cossetin Sczmanski
Prefeito

Nome do Fornecedor
CNPJ N.º ...

Nome do Representante da Contratada
Representante Legal 

Telefone ou Whatsapp: (55) 3331-8219 – E-mail: licita@ijui.rs.gov.br  - PÁG. 36 DE 51.



Pregão Eletrônico 69/2026 - Processo 318/2026
Abertura na Quarta-Feira, 27 de maio de 2026, às 09:00

ANEXO III -  TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA REQUISITANTE: Todas as Secretarias do Município de Ijuí RS.
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 2.556.678,00

 1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência, tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais diversos e  
equipamentos de limpeza par ao Município de Ijuí.

2. JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES

Considerando as atribuições legais de todas as secretarias do Município, enfrenta demandas contínuas 

relacionadas à limpeza, higienização e conservação dos espaços públicos e administrativos sob sua responsabilida-

de. A insuficiência ou irregularidade no fornecimento de materiais de limpeza compromete a adequada manuten-

ção desses ambientes, favorecendo a contaminação, a disseminação de agentes nocivos e a degeneração das con -

dições sanitárias, impactando diretamente a qualidade dos serviços prestados e a segurança de servidores e usuá-

rios.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de contratação de uma ou mais empresas especializa-

das para o fornecimento contínuo e parcelado de materiais de limpeza, contemplando itens como detergentes,  

desinfetantes, sanitizantes, materiais descartáveis e utensílios diversos. A solução proposta visa assegurar a dispo-

nibilidade permanente desses insumos, promovendo ambientes limpos, organizados e adequados ao uso, além de 

contribuir para a eficiência administrativa e o uso racional dos recursos públicos.

2.1 Os quantitativos estimados foram calculados para 2 (dois) anos, visto que a Ata de Registro de Preços decor-
rente da licitação terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, nos termos do art. 
84 da Lei nº 14.133/2021.

2.2 A Ata de Registro de Preços que for decorrente da licitação, não obriga o Município de Ijuí a firmar contrata-
ções / realizar aquisições na quantidade estimada.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Código Descrição

Valor 
Unitá-

rio
(R$)

Qtd Un
Valor Total

(R$)

1 8433

Água sanitária com ação desinfetante
Água sanitária  com ação desinfetante,  cloro ativo entre 2,0% a 2,5% 
(p/p), PH do produto puro de 13,5 e do produto diluído a 1% (p/p) de 
11,5. Deve estar de acordo com a NBR 13390 e Portarias ANVISA 89/94 
e 15/88. A embalagem deve ser escura, que impeça a exposição à luz, 
tampa  com  lacre,  com  bico  dosador  econômico.  Embalagem  com  2 
litros.
A empresa vencedora deverá apresentar a seguinte documentação: 
a) Laudo que comprove a ação bactericida, podendo ser utilizado para 
desinfecção  de  ambientes,  frutas,  legumes  e  verduras  dentre  outros 
alimentos, sendo que o uso em alimentos deverá constar no rótulo, com 
laudo toxicológico, e ação alvejante (branqueador);
b)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco; 
c)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: YPE; Q-BOA.

6,39 25.000 FR 159.750,00

Telefone ou Whatsapp: (55) 3331-8219 – E-mail: licita@ijui.rs.gov.br  - PÁG. 37 DE 51.



Pregão Eletrônico 69/2026 - Processo 318/2026
Abertura na Quarta-Feira, 27 de maio de 2026, às 09:00

2 23726

Álcool etílico hidratado 70%
Álcool  etílico  hidratado  7001NPM.  Desinfetante  e  antisséptico 
hospitalar.  Indicação  como  antisséptico  para  degermação  das  mãos 
quando ocorrer impossibilidade da lavagem das mãos. Embalagem de 
01 litro.
A empresa vencedora deverá apresentar a seguinte documentação: a) 
Notificação ou Cadastro ou Registro na ANVISA (conforme classificação 
de risco); 
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFORT; ITAJÁ; FLOP’S; DA ILHA.

6,73 30.000 FR 201.900,00

3 23741

Álcool gel 500 ml
Álcool gel para higienização e antissepsia de mãos. Composição: alcohol, 
aqua, acrylates/ c 1030 alkyl acrylate crossopolymer, aloe barbadensis 
extract, triclosan, parfum, methylparaben, triethanlamine. Uso externo. 
Dermatologicamente testado. Álcool 70% elimina 99,9% dos germes e 
bactérias. Embalagem mínima de 500 ml com válvula pump.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: PROQUILL; START; PROLINK; CRYSTAL.

5,46 10.000 UN 54.600,00

4 766

Álcool gel para higienização e antissepsia de mãos
Composição:  alcohol,  aqua,  acrylates/  c  1030  alkyl  acrylate 
crossopolymer,  aloe  barbadensis  extract,  triclosan,  parfum, 
methylparaben,  triethanlamine.  Uso  externo.  Dermatologicamente 
testado. Álcool 70% elimina 99,9% dos germes e bactérias. Embalagem 
mínima de 5 litros.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: PROQUILL; START; PROLINK; CRYSTAL.

34,69 500 GAL 17.345,00

5 3045

Balde de plástico para limpeza 15 litros
Reforçado com encaixe para mão (alça anatômica); detalhe na base do 
balde  com  encaixe  para  a  mão  oferecendo  maior  segurança  no 
esvaziamento; com relevo, em forma de ondas, no fundo, que impede o 
acúmulo do sabão em pó.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: SANREMO; PLASÚTIL; JAGUAR.

9,30 700 UN 6.510,00

6 46079

Bobina de saco plástico
Bobina  picotada PEAD (polietileno de alta  densidade),  com solda no 
fundo do saco,  capacidade mínima  de  5  litros,  com 1.000 unidades. 
Espessura de 1,5 micra. Para uso em alimentos.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  MEGA  MIL;  BOMPACK;  ROLLBAG; 
ORLEPLAST; ALTAPLAST.

4,35 2.000 UN 8.700,00

7 410 Bolsa não alvejada, tamanho grande de 60 x 80 cm, 100% algo-
dão
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-

2,70 6.000 UN 16.200,00
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aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS PRÉ-APROVADAS: MARTINS; BELMONDI; PANOSUL.

8 34146

Borrifador plástico spray com capacidade de 500ml. 
Ideal para pulverizar água ou produtos de limpeza. Regulagem do jato 
na tampa.  Com válvula  longa que vai  ate o fundo do frasco sugando 
assim todo o líquido dentro dele evitando desperdícios.

3,38 100 UN 338,00

9 47540

Cabo em alumínio retrátil
Manopla para proporcionar ergonomia ao usuário de qualquer estatura, 
com comprimento regulável através de rosca plástica. Indicado para uso 
em vassouras, rodos e mops. Ponteira com rosca universal. Alcance de 
0,90 m a 1,70 m.

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

65,09 150 UN 9.763,50

10 23242

Cera líquida
Cera líquida em diversas cores, frasco com capacidade mínima de 750 
ml. Á base de emulsão de polímero acrílico com ação antiderrapante, 
alto brilho, pronta para uso, sistema de secagem rápida; cores: incolor,  
amarela, vermelha.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: GIRANDO SOL; POLITRIZ; INGLESA; BRILHO FÁCIL; BRAVO; 
LIMPS; MARTINS.

4,11 6.000 UN 24.660,00

11 3337

Cesto plástico telado, para lixo. Capacidade 10 litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: ARQPLAST; PLASVALE; LUMAR; PLAST.

4,45 250 UN 1.112,50

12 21499

Desengordurante líquido, utilizado em cozinha. Embalagem de 
500 ml.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto. 

MARCAS PRÉ-APROVADAS: POLWAX; CIF; UAU; MR; MÚSCULO; VEJA.

5,99 400 UN 2.396,00

13 36136

Desengraxante
Desengraxante. Principio ativo: Linear Alquibenzeno Sulfonato de Sódio. 
Ativo,  Alcanilizante,  Tensoativo  Aniônico,  coadjuvantes,  corante, 
conservante, neutralizante, hidróto o e veículo. 5 litros
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFORT; SCOTCH BRITE; VONDER.

9,83 50 GAL 491,50

14 413 Desinfetante líquido para uso geral
Desinfetante  líquido  para  uso  geral,  ação  germicida/bactericida, 
qualidade  biodegradável,  princípio  ativo:  cloreto  de  alquil-dimetil 
benzim amônio, 50% composição cloreto de belzacônio, tensoativos não 
iônicos, corante, essência e veículo, solubilidade em água. Embalagem 

7,29 25.000 UN 182.250,00
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de 500 ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco)
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BRILHA SUL; GIRANDO SOL; CRUZADO; PINHO BRIL; YPÊ; 
PINHO SOL, PROQUILL; MINUANO, Limpol, Cif, Kalipto.

15 33703

Desodorizador em spray para ambiente, conteúdo de 360ml.
Desodorizador em spray para ambiente, conteúdo de 360ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: GLADE; BOM AR, ULTRA FRESH.

7,60 700 UN 5.320,00

16 2969

Desodorizante sanitário 
Desodorizante sanitário em pedra, mínimo 20 g. Deve conter uma pedra 
e gancho para prender no vaso sanitário. Diversas fragrâncias

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: SANI SOL; NOBRE; SANY; PATO; GLADE; HARPIC.

1,20 1.800 UN 2.160,00

17 36137

Detergente automotivo concentrado
Detergente  automotivo  concentrado,  tensoativos  aniônicos, 
coadjuvantes,  conservante  Veículo.  Princípio  Ativo:  Acido  Dodecil 
Benzeno Sulfônico. Galão de 5 litros.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: BENFORT;

20,35 100 GAL 2.035,00

18 2222 Detergente líquido
Detergente  líquido  de  louça,  concentrado,  neutro.  Embalagem  de  5 
litros.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: BENFOT; LIMPOL; IPÊ; MINUANO; GIRANDO 
SOL.

22,23 200 GAL 4.446,00

19 23311 Detergente líquido Neutro
Detergente líquido Neutro, formulado com uma composição equilibrada 
de detergente que aumenta a sua eficiência na remoção de gorduras de 
louças,  talheres  e  panelas.  TESTADO  DEMATOLOGICAMENTE. 
COMPOSIÇÃO:  tensoativos  aniônicos,  glicerina,  coadjuvante, 
preservantes,  espessantes,  corantes  e  veículo.  COMPONENTE  ATIVO: 

9,05 30.000 UN 271.500,00
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linear  alquilbenzeno  sulfonato  de  sódio.  Contém  tensoativo 
biodegradável. Embalagem mínima de 500 ml.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFOT; LIMPOL; IPÊ; MINUANO; GIRANDO SOL..

20 42771
Dispenser com sistema auto corte, para papel toalha em bobina.
Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

175,70 50 UN 8.785,00

21 42868
Dispenser para papel higiênico (rolão)
Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

22,37 50 UN 1.118,50

22 5744

Dispenser para papel toalha
Dispenser para papel toalha interfolhas, com capacidade mínima para 
700 folhas intercaladas, fabricado em plástico resistente, na cor branca, 
pode ser montado na parede, com trava de segurança. 

MARCAS PRÉ-APROVADAS: ELITE, NOBRE, NEW CLASSIC;

25,17 250 UN 6.292,50

23 24719

Dispenser para sabonete líquido ou álcool em gel.
Dispenser para sabonete líquido ou álcool em gel, com reservatório – 
capacidade  mínima  800  ml,  confeccionado  em  polipropileno,  na  cor 
branca,  com  botão  para  abertura  na  parte  superior  para  fazer  o 
reabastecimento.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: NOBRE, PREMISSE;

31,55 450 UN 14.197,50

24 17711

Dispenser de parede para sabonete líquido ou álcool gel, de 400 
a 700 ml 
Capacidade 400 a 700 ml. Em Plástico resistente durável Cor – Branco
Sistema  de  acionamento  por  botão  frontal  /válvula  dosadora  –  Com 
visor  transparente  para  verificação  do  nível  do  conteúdo  interno  – 
reservatório lavável. Fixação em parede. Compatível com diversos tipos 
de sabonetes líquidos, detergentes, sabão antisséptico e álcool gel. 

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

23,98 50 UN 1.199,00

25 30456

Escova multiuso de mão 
Escova multiuso de mão com cerdas resistentes, possuir aderência na 
pega,  enc1,87aixe  perfeito  na  mão para  uso  de  destros  e  canhotos. 
Dimensões mínimas: 11,6 x 6,6 x 4,1 cm.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: DALCIN; BETTANIN; CONDOR.

1,87 500 UN 935,00

26 30458

Escova sanitária 
Escova  sanitária  com  cerdas  em  formato  circular,  permitindo  que  a 
escova  limpe  as  bordas  do  vaso  sanitário  com  maior  desenvoltura. 
Prática  e  funcional  com  suporte  para  armazenagem  da  escova, 
possibilitando o arejamento das cerdas.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCA PRÉ-APROVADA: DALCIN; BETTANIN; ARQPLAST; FLASHLIMP.

4,46 500 UN 2.230,00

27 29447 Esponja de aço inox
Esponja de aço inox. Pacote c/ 01 unidade de até 10g. Confeccionada 
em aço inox proporcionando um produto de alta qualidade para o uso 
doméstico em geral. Principais vantagens: não enferruja, não risca, dá 
brilho em alumínio, longa durabilidade.

2,16 1.100 Em
b

2.376,00
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a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GOTA  LIMPA;  ZAVASKI;  SCOTCH  BRITE; 
BRILHINOX.

28 30457

Escova de mão para limpezas mais delicadas
Escova de mão para limpezas mais delicadas, cerdas flexíveis e suaves, 
leve de usar, para higienização de materiais. Dimensões mínimas: 9,5 x 
4,5 x 2,5 cm.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: DALCIN, BETTANIN, NOVIÇA.

2,78 150 UN 417,00

29 414

Esponja de lã de aço 
Esponja de lã de aço para limpeza de sujeiras difíceis e para polimento 
de objetos de alumínio, pacote mínimo 8 unid, peso mín 60 g.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: INOVE; ASSOLAN; BOMBRIL; GABOARDI.

2,75 1.100 PAC 3.025,00

30 16006

Esponja dupla face
Esponja  dupla  face,  constituída  de  duas  faces,  sendo  uma  em  fibra 
sintética com material abrasivo, para limpeza mais difícil e a outra em 
espuma de poliuretano, ou similar, para limpeza de superfícies delicadas 
devidamente sobrepostas e firmemente unidas. Quando embebida em 
detergente não deverá murchar, esfiapar-se ou soltar pedaços durante o 
processo  de  esfregadura,  antibactérias,  com  medidas  mínimas  de 
110mmx75mmx20mm.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: SCOTCH BRITE; ESFREBOM (BETTANIN); CONDOR.

1,30 25.000 UN 32.500,00

31 17693

Flanela para limpeza
Tamanho 40 x 40 cm
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCA PRÉ-APROVADA: MARTINS.

3,57 300 UN 1.071,00

32 16690

Fósforo, palitos longos, certificados pelo INMETRO, caixa com 50 
unidades.
Fósforo de segurança, tipo palito,  tamanho longo entre 9,4 cm e 9,5 cm, 
confeccionado  em  madeira  reflorestada.  Deve  apresentar  cabeça 
homogênea, sem pontas, beiras ou cantos ásperos, e sem estar colada 
uma à outra. Conteúdo: caixa com, no mínimo, 50 palitos. Embalagem 
com lixa de alto atrito, resistente à umidade e impacto. Produto com 
certificado/selo do INMETRO.
MARCAS PRÉ-APROVADAS: FIAT LUX; PARANÁ

3,74 1.600 CX 5.984,00

33 23312 Limpa vidros em embalagem contendo 500 ml
Limpa vidros em embalagem contendo 500 ml. Composição laurel éter 
sulfato  de sódio,  surfactante aniônico fluorado,  nonil  fenol  etoxilado, 
coadjuvante, perfume e água.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: BENFORT; VEJA; CIF; MR. MÚSCULO; UAU.

11,12 400 UN 4.448,00

34 48575 Limpador concentrado para ambientes 9,47 300 UN 2.841,00
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Limpador  concentrado para  ambientes,  120 ml  Fragrâncias:  Lavanda, 
citronela, lima-limão, pinho.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  Marcas  Pré-
aprovadas: Coala, Kalipto.

35 26802

Lixeira com pedal
Lixeira com pedal, fabricada em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou 
Polipropileno (PP), tampa c/dispositivo abre e fecha, abertura até 80º, 
capacidade  50  litros  dimensões  aproximadas:   Largura:  330  mm, 
Comprimento:  440 mm Altura:  720 mm, cor branca,  articulação com 
armação para  segurar o  saco de lixo e facilitar  seu deslocamento do 
corpo da lixeira.

MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  PLASVALE,  PLASÚTIL,  LAR  PLÁSTICOS, 
GRUPLAST

87,97 450 UN 39.586,50

36 28710

Lixeira em inox com pedal e balde removível 
Lixeira em inox com pedal e balde removível; Dimensões mínimas do 
produto: 295 mm x 460 mm; Capacidade de 20 litros; Tipo do aço: ALSL 
430. Deve possuir balde interno removível que facilita a retirada do lixo. 
Alça em metal  cromado para facilitar  o transporte. O pedal deve ter 
apoio de borracha.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS PRÉ-APROVADAS: TRAMONTINA, MOR.

186,38 50 UN 9.319,00

37 30211

Lixeira em plástico, resistente, com pedal, cor branca. Capacida-
de 36 litros.
Lixeira em plástico, resistente, com pedal,  cor branca. Capacidade 36 
litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS; SANREMO; PLASVALE;

51,81 100 UN 5.181,00

38 11842

Lixeira em plástico, resistente, com tampa basculante, cor bran-
ca. Capacidade de 30 litros
Lixeira  em  plástico,  resistente,  com  tampa  basculante,  cor  branca. 
Capacidade de 30 litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCA PRÉ-APROVADA: PLASVALE

38,04 200 UN 7.608,00

39 1362

Lixeira  Plástica,  Dispositivo Abre e  Fecha,  provida  com Pedal, 
com abertura de até 80º, Capacidade 15 Litros
Lixeira Plástica, resistente, dispositivo abre e fecha, provida com pedal, 
com abertura de até 80º. Cor branca. Capacidade 15 Litros.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCA PRÉ-APROVADA: PLASVALE; SANREMO; PLASÚTIL.

12,99 500 UN 6.495,00

40 406 Lustra Móveis Cremoso- conteúdo 200 ml
Lustra móveis formulado á base de cera natural e silicone, diminui  a  
aderência de poeira e manchas, deixando sobre os móveis uma camada 
fina protetora, com aroma suave. Embalagem de 200 ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-

3,74 50 UN 187,00
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aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: WORKER; POLIFLOR; DESTAK; YPÊ.

41 33687

Luva de látex natural (para limpeza).  TAMANHO 07.
Luva  de  látex  natural  (para  limpeza).  TAMANHO  07.  Palma 
antiderrapante; espessura de 0,70 mm em dupla cada em látex natural e 
neoprene  para  maior  desempenho  e  resistência  química.  Deve  ter 
resistência química a produtos de classe A tipo ácidos agressivos, tipo 2 
–  agressivos  básicos;  classe  B  detergentes,  sabões,  amoníacos  e 
similares; classe C tipo 3 – álcoois, tipo 4 éteres, tipo 5 cetonas, tipo 6 – 
ácidos orgânicos. Material látex natural e neoprene. Acabamento palma 
antiderrapante.  Acabamento  interno  flocado.  Comprimento  31  cm. 
Espessura 0,70 mm.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego para Equipamento de proteção individual (EPI).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: PROMAT; DANNY; VOLK.

19,17 3.000 PAR 57.510,00

42 33688

Luva de látex natural (para limpeza). TAMANHO 08. 
Luva  de  látex  natural  (para  limpeza).  TAMANHO  08.  Palma 
antiderrapante; espessura de 0,70 mm em dupla cada em látex natural e 
neoprene  para  maior  desempenho  e  resistência  química.  Deve  ter 
resistência química a produtos de classe A tipo ácidos agressivos, tipo 2 
–  agressivos  básicos;  classe  B  detergentes,  sabões,  amoníacos  e 
similares; classe C tipo 3 – álcoois, tipo 4 éteres, tipo 5 cetonas, tipo 6 – 
ácidos orgânicos. Material látex natural e neoprene. Acabamento palma 
antiderrapante.  Acabamento  interno  flocado.  Comprimento  31  cm. 
Espessura 0,70 mm.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego para Equipamento de proteção individual (EPI).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: PROMAT; DANNY; VOLK.

19,17 4.000 PAR 76.680,00

43 33689 Luva de látex natural (para limpeza). TAMANHO 09. 
Luva  de  látex  natural  (para  limpeza).  TAMANHO  09.  Palma 
antiderrapante; espessura de 0,70 mm em dupla cada em látex natural e 
neoprene  para  maior  desempenho  e  resistência  química.  Deve  ter 
resistência química a produtos de classe A tipo ácidos agressivos, tipo 2 
–  agressivos  básicos;  classe  B  detergentes,  sabões,  amoníacos  e 
similares; classe C tipo 3 – álcoois, tipo 4 éteres, tipo 5 cetonas, tipo 6 – 
ácidos orgânicos. Material látex natural e neoprene. Acabamento palma 
antiderrapante.  Acabamento  interno  flocado.  Comprimento  31  cm. 
Espessura 0,70 mm.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Certificado de Aprovação (CA) b) Para as propostas vencedoras que 
não forem de marcas pré-aprovadas, deverá ser enviado catálogo do 
produto.

b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: PROMAT; DANNY; VOLK.

19,17 1.000 PAR 19.170,00

44 22932 Luva  de  procedimento  tamanho  P  -  Luva  para  procedimento 
não-cirúrgico não-esterilizada. De acordo NBR 13391. Em látex 

8,31 1.000 CX 8.310,00
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100% natural
Luva  para  procedimento  não  cirúrgico,  confeccionada  em  borracha 
natural, lisa, ambidestra, não estéril,  com pó, tamanho P, descartável. 
Caixa com 100 unidades.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Registro na ANVISA.
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: VOLK, DESCARPACK, SUPERMAX; MEDIX .

45 23563

Luva de procedimento tamanho M - Luva para procedimento 
não-cirúrgico não-esterilizada. De acordo NBR 13391. Em látex 
100% natural. 
Luva  para  procedimento  não  cirúrgico,  confeccionada  em  borracha 
natural, lisa, ambidestra, não estéril, com pó, tamanho M, descartável. 
Caixa com 100 unidades.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Registro na ANVISA.
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: VOLK, DESCARPACK, SUPERMAX; MEDIX

8,31 9.000 CX 74.790,00

46 18105

Luva  de  procedimento  tamanho G -  Luva  para  procedimento 
não-cirúrgico não-esterilizada. De acordo NBR 13391. Em látex 
100% natural. 
Luva  para  procedimento  não  cirúrgico,  confeccionada  em  borracha 
natural, lisa, ambidestra, não estéril,  com pó, tamanho G, descartável. 
Caixa com 100 unidades.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a) Registro na ANVISA.
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: VOLK, DESCARPACK, SUPERMAX; MEDIX

8,31 1.000 PAR 8.310,00

47 5632

Luva nitrílica, tamanho M
Luvas 100% Nitrilo, sem látex, ideal para alérgicos sem pó,
Ambidestra, não estéril, para uso geral não cirúrgico
Espessura mínima: 0,08 mm
Tamanho: 8 (M)

MARCAS PRÉ-APROVADAS: MEDIX, TALGE, INOVEN.

24,33 200 CX 4.866,00

48 42682

Mops rotatório (conjunto balde e mop)
Mops rotatório (conjunto balde e  mop),  composto em polipropileno, 
cesto  em inox,  cabo  ajustável  em  inox  de  medida  mínima  de  1,  30 
metros e balde rotatório  com centrífuga e capacidade mínima de 10 
litros, mais dois refis de microfibra.

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

75,79 50 UN 3.789,50

49 401 Pá de lixo plástica, de material resistente, com cabo longo de no 
mínimo 80 cm. Dimensões mínimas: 26,5 x 27 x 13,5 cm.
Pá de lixo plástica, de material resistente, com cabo longo de no mínimo 
80 cm. Dimensões mínimas: 26,5 x 27 x 13,5 cm.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: DALCIN; BETTANIN; CONDOR; JEITOSA (SUPERPRO).

4,60 500 UN 2.300,00

50 39756 Papel higiênico folha dupla fardo com 64 rolos. 4,60 7.000 FD 32.200,00
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Papel higiênico em rolo, produzido com 100% fibras celulósicas virgens, 
na  cor  branca,  folhas  duplas,  macios,  resistente  e  solúveis  em  água. 
Pacote com 64 rolos de no mínimo 30 metros cada.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: FOFINHO; DUETTO; QUALITÉ.

51 20647

Papel toalha em rolo
Papel toalha em rolo, folha simples, produzido com 100% de celulose e 
fibras virgens, na cor branca. Medindo 20,0 x 200 metros. Dever ser de 
material  resistente  para  perfeito  funcionamento  em  toalheiros  com 
sistema puxa e corta (guilhotina). Fardos com 06 unidades.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: BELA VISTA.

8,90 5.000 FD 44.500,00

52 21470

Papel toalha interfolhado
Papel  toalha  Interfolhado,  ultra  macio,  branco  alvo,  produzido  com 
100% de celulose virgem. Formato 21x20cm, pacote com 1.000 folhas.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCA PRÉ-APROVADA: NEO; UNIQUE; OUROPPEL; ELITE.

9,16 30.000 PAC 274.800,00

53 28612

Rodo com borracha
Rodo com borracha, com cabo em plástico de no mínimo 140 cm de 
comprimento,  base  plástico,  com  no  mínimo  45  cm  de  largura  e 
borracha  dupla  na  ponta.  A  base  do  rodo  deverá  ter  saliências  que 
possibilitem melhor fixação do pano.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: DALCIN; MAIS LIMPO; BETTANIN; CONDOR

20,60 1.000 UN 20.600,00

54 31949

Rodo de espuma de alta densidade com cabo de madeira reves-
tido em material plástico
Rodo de espuma de alta densidade com cabo de madeira revestido em 
material plástico, grampeada na base de madeira com rosca. Ideal para 
lavar paredes, pisos e calçadas. Dimensões mínimas da caixa: 21x24x32 
cm.

a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: DALCIN; GAÚCHA; STAR; MAIS LIMPO.

10,58 1.500 UN 15.870,00

55 30466

Rodo industrial em nylon de 45 cm com borracha preta dupla.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCA PRÉ-APROVADA: DALCIN

7,31 70 UN 511,70

56 26161

Sabão em barra 
Sabão em barra glicerinado neutro. Embalagem com 05 unidades de no 
mínimo 200 g cada.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: YPÊ; MINUANO; FONTANA, GIRANDO SOL.

8,30 1.500 UN 12.450,00

57 25910 Sabão em pó embalagem de 1 kg 4,10 7.000 UN 28.700,00
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Sabão em pó embalagem de 1 kg, multiuso, de boa qualidade e ótimo 
rendimento rótulo do fabricante com composição, data de fabricação e 
data  de  validade.  Composição:  tensoativo  aniônico,  sinergista, 
coadjuvante, antirredepositante, branqueador óptico, corante, enzima, 
branqueador,  tamponante,  fragrância,  água,  carga,  contem  alquil 
benzeno  sulfonato  de  sódio,  tensoativo  biodegradável.  Quando 
submetido a uso deverá dissolver completamente, apresentando bom 
rendimento.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.
MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  BRILHANTE;  OMO;  TIXAN  YPÊ;  GIRANDO 
SOL.

58 38005

Sabonete líquido bactericida
Sabonete líquido bactericida, com tensoativo biodegradável,  fragrância 
leve  e  sem  corante,  não  resseca  a  pele,  indicado  para  a  limpeza  e 
assepsia das mãos. Indicado para hospitais. Galão 5 litros, diluição 1:1

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: PROQUILL; ASSEPTGEL; SUPERPRO (BETTANIN).

21,25 2.000 GAL 42.500,00

59 2325

Sabonete líquido bactericida
Sabonete  líquido  bactericida,  com  tensoativo  biodegradável,  com 
fragrância  leve  e  sem  corante,  não  resseca  a  pele,  indicado  para  a 
limpeza  e  assepsia  das  mãos.  Indicado  para  hospitais.  Embalagem 
mínima de 250ml.

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCA  PRÉ-
APROVADA: PROQUILL; ASSEPTGEL; SUPERPRO (BETTANIN).

8,85 500 UN 4.425,00

60 25256

Bolsa  (saco)  alvejada  100%  algodão,  tamanho  aproximado 
80x50cm. 
Saco (bolsa) Alvejado de Algodão, dimensões mínimas de 50cm X 80cm. 
Composição  de  no  mínimo  98%  de  Algodão  Gramatura  mínima  400 
g/m3.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: MARTINS; BELMONDI; PANOSUL.

4,18 8.000 UN 33.440,00

61 30455 Saco de lixo na cor preta, capacidade de 30 litros
Saco de lixo na cor preta, capacidade de 30 litros, com espessura de 
0,04 micras. Fabricado com Polietileno de Alta Densidade Virgem (PEAD) 
com solda lateral,  contínua,  homogênea  e  uniforme.  Fardo com  100 
unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: GD; SUPERPRO (BETTANIN); SÃO LOURENÇO; 
ECOSUL; SANREMO.

17,52 1.500 FD 26.280,00

62 23737 Saco de lixo na cor preta, capacidade de 50 litros 17,46 2.000 FD 34.920,00
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Saco de lixo na cor preta, capacidade de 50 litros, com espessura de 
0,04 micras. Fabricado com Polietileno de Alta Densidade Virgem (PEAD) 
com solda lateral,  contínua,  homogênea  e  uniforme.  Fardo com  100 
unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.
 MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

63 30452

Saco de lixo na cor preta, capacidade de 60 litros
Saco  de  lixo  na  cor  preta,  capacidade  de  60  litros,  com  espessura 
mínima de  0,05 micras.  Fabricado com Polietileno de Alta Densidade 
Virgem  (PEAD)  com  solda  lateral,  contínua,  homogênea  e  uniforme. 
Fardo com 100 unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: GD; SUPERPRO (BETTANIN); SÃO LOURENÇO; 
ECOSUL; SANREMO.

36,40 4.000 FD 145.600,00

64 29444

Saco de lixo, na cor preta, de 200 litros
Saco de lixo, na cor preta, de 200 litros, com 100 unidades cada, com 
espessura de 0,10 micras, fabricado em polietileno de alta densidade 
virgem (PEAD)
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS PRÉ-APROVADAS: EREPLAST; PLASTWELL; HELTCHCLEAN.

41,01 100 FD 4.101,00

65 27407

Saco para lixo, capacidade de 15 litros
Saco para lixo, capacidade de 15 litros, com espessura de 05 micras, 
fabricado em polietileno de alta  densidade virgem (PEAD) com solda 
lateral,  continua,  homogênea  e  uniforme.  Embalagem  com  100 
unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: GD; SUPERPRO (BETTANIN); SÃO LOURENÇO; 
ECOSUL; SANREMO.

15,44 6.000 PAC 92.640,00

66 11765

Saponáceo cremoso (liquido), embalagem de 300ml
Saponáceo  cremoso  (liquido),  embalagem  de  300ml.  Composição: 
Princípio ativo,  Lauril  Sulfato de Sódio,  Coadjuvantes,  Tensoativo Não 
Iônico,  Alcalinizantes,  Abrasivo,  Sequestrante,  Fragrância  e  Veículo. 
Composição aromática de pinho.
A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação 
junto à proposta readequada:
a)  Notificação  ou  Cadastro  ou  Registro  na  ANVISA  (conforme 
classificação de risco).
b)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas,  deverá  ser  enviado  catálogo  do  produto.  MARCAS  PRÉ-
APROVADAS: PROQUILL; ASSOLAN; BOMBRIL; GIRANDO SOL; SANY; YPÊ; 
FONT.

2,79 7.000 TB 19.530,00

67 408 Vassoura de nylon de material sintético com cabo
Vassoura de nylon de material sintético com cabo. Base de plástico com 
no  mínimo  55  conjuntos  de  cerdas,  cabo  de  madeira  revestido  de 
material plástico. Base. 30 cm, cabo: 1,50m. Utilização para limpeza de 
área externa, lavagem para piso.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

MARCAS PRÉ-APROVADAS: DALCIN; BETTANIM; CONDOR

8,44 1.500 UN 12.660,00

68 1094 Vassoura de Palha tipo colonial 20,48 4.000 UN 81.920,00
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Vassoura de Palha tipo colonial com palha de vassoura não podendo ser 
outro material, como palha de coqueiro, com no mínimo 50 cm de palha 
de  comprimento  e  largura  mínima  na  parte  mais  larga  de  35cm, 
comprimento mínimo do cabo aparente de 85cm.

Deverá ser enviado catálogo do produto junto da proposta readequada.

69 30453

Saco de lixo na cor preta, capacidade de 100 litros
Saco de lixo na cor preta, capacidade de 100 litros, com espessura de 
0,10 micras. Fabricado com Polietileno de Alta Densidade Virgem (PEAD) 
com solda lateral,  contínua,  homogênea  e  uniforme.  Fardo com  100 
unidades.
a)  Para  as  propostas  vencedoras  que  não  forem  de  marcas  pré-
aprovadas, deverá ser enviado catálogo do produto.

 MARCAS  PRÉ-APROVADAS:  GD;  SUPERPRO  (BETTANIN);  SÃO 
LOURENÇO; ECOSUL; SANREMO.

30,44 6.000 FD 182.640,00

70 7121

Dispenser para lençol de papel hospitalar 50 cm
Dispenser de Papel Toalha em plástico resistente e durável.
Cor – Branco e com sistema de corte do papel com acionamento por
cotovelo ou automático. Com visor transparente para verificação do
nível do conteúdo interno – Fixação em Parede.
Compatível com BOBINA de Papel Toalha 20cmx200mt

162,00 150 UN 24.300,00

71 17959

Lixeira em PVC capacidade 30 litros com dispositivo abre e fecha 
80° e pedal de acionamento para resíduos comuns
Lixeira  capacidade  30  litros  –  Material  Plástico  resistente  e 
durável,acionamento por Pedal - com aro interno para acionamento por 
pedal, com haste em fita plástica.
Cor : Bege ou Branca

50,00 200 UN 10.000,00

72 35380

Lixeira com pedal (40 litros, branca) 
Lixeira  capacidade  40  litros  –  Material  Plástico  resistente  e  durável, 
acionamento por Pedal - com aro interno para acionamento por pedal, 
com aste em fita plástica.
Cor : Bege ou Branca

70,00 200 UN 14.000,00

73 37028

CARRO DE LIMPEZA, destinado à guarda e transporte dos mate-
riais e produtos. Conforme descrição em anexo.
Carro  de  limpeza  de  alta  capacidade  com  design  moderno  e 
arredondado,  fácil  de  limpar;  estrutura  em  alumínio,  não  enferruja, 
destinado  à  GUARDA  E  TRANSPORTE  dos  materiais  e  produtos 
indispensáveis à realização das atividades de higienização.
Compartimentos  moldados  que  organizam  uma  variedade  de 
ferramentas e equipamentos; Roda giratórias de 20,3 cm de diâmetro 
que não deixam marcas; Puxador ergonômico que auxilia no manuseio 
do carro; 1 Bolsa com fecho de zíper com alta capacidade facilitando a 
remoção do lixo; Suporte para até 4 placas sinalizadoras; Inclui 2 baldes 
de 9,5L cada. Garantia de 1 ano, Dimensões aproximadas: 55 cm (C) X 
97 cm (A) X 126 cm (L).
ENCAMINHAR EM ANEXO COM A PROPOSTA FOLDER EXPLICATIVO E/OU 
DOCUMENTO COM FOTOS CONSTANDO O DESCRITIVO DO PRODUTO, 
MARCA E MODELO A SER COTADO.

688,93 10 UN 6.889,30

74 54906

Refil mop pó
O refil  para mop pó, geralmente em acrílico ou algodão, é projetado 
para  retenção  eletrostática  de  partículas,  ideal  para  limpeza  seca  e 
rápida em pisos lisos. Composto por fios de alta capacidade de captura,  
possui base lavável e sistema de fixação (bolsos ou laços), compatível  
com armações de 60 cm a 100 cm

43,22 50 UN 2.161,00

75 30460 Armação para MOP pó de 60 cm, dobrável. Armação em aço gal-
vanizado. Base em plástico ABS com rosca trava de segurança.
O Mop Pó é  uma ferramenta de  limpeza profissional  projetada para 

81,22 50 UN 4.061,00
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substituir vassouras, removendo partículas, pelos e poeira sem dispersá-
los  no  ar,  graças  ao  seu  efeito  eletrostático.  Composto  por  cabo 
(geralmente  alumínio),  armação  (polipropileno/aço)  e  refil  (algodão, 
acrílico ou microfibra), é ideal para limpeza seca em áreas amplas como 
hospitais e comércios. - 60 cm a 100

76 47570

Varal de chão 
Varal de Chão sem abas, possui rodas giratórias o que facilita em muito 
a  sua  movimentação  de  um  lugar  para  outro,  mesmo carregado  de 
roupas. Fabricado em duro alumínio polido. Os quadros são fabricados 
com tubo redondo 5/8 (1,6 cm). As varetas são fabricadas com arame 
estriado em alumínio 3 mm, as  dobradiças  em nylon e as  rodas em 
poliestireno. 
DIMENSÕES (ABERTO) (AxCxL): 84 cm x 100 cm x 58 cm.
QUANTIDADE DE VARETAS MÍNIMAS: 06 (c/ 100 cm). 
CARGA MÁXIMA: 15 à 20 KG
GARANTIA: 01 Ano.

66,00 30 UN 1.980,00

4. RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS a partir do momen-
to em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do mesmo, seja formali-
zado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes, as quais passarão por um pro-
cesso de análise e avaliação.

b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais serão considera-
das como integrantes do preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Ijuí RS, na localidade específica designada pela Secretaria que 
requisitou o objeto em questão, que será informada no momento de envio da nota de empenho.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo com 
o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na proposta de preços  
vencedora e na Ata de Registro de Preços.

4.2 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo com as especifica-
ções contidas no edital.

4.2.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o car-
go e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

4.3 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de referência de 
acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mes-
mo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações, constata-
das irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindida 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a con-
tratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.4 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licita-
das, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cin-
co) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.
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4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 
fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da autorização de compra/
nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

                     ÉLIO TADEU DEL FRARI                                                                         JULIO CESAR FRANCISCATTO 
       COORDENADOR DA COPAM                                                                           DIRETOR DA COPAM 
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